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CONTRATO N°. 018/2023 - Livro 08 - Folhas nº. 095 a 104 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1544/2023 

 

CONTRATANTE: O Município de Araraquara, por intermédio da Secretaria Municipal da 

Educação de Araraquara, representada neste ato pela Excelentíssima Secretária Municipal da 

Educação Sra. CLÉLIA MARA DOS SANTOS, ordenadora de despesa e autoridade competente 

devidamente designada pelo Decreto Municipal nº 12.447/2021 e pela Portaria nº 27.167/2021, 

ambos de lavra do Exmo. Prefeito Municipal, de ora em diante denominados CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA: PREVEN OBRAS E SOLUCÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o n.º 42.786.793/0001-66, estabelecida à Rua dos Gerânios, 190 – Jardim das 

Flores, CEP: 17.180-428, na cidade de Iacanga - SP, representada pelo Senhor GABRIEL 

RAMOS PREVIERO, representação legal que lhe é outorgada.  

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, que em virtude do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 010/2023, levado a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1544/2023 10 de maio 

de 2023, obedecerá às seguintes cláusulas ou condições que mutuamente se obrigam:  

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS EM VIDRO TEMPERADO E CAIXILHOS 

DE ALUMINIO, PARA AS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E 

PROJETO, nos termos da Homologação e Adjudicação publicada em 11 de maio de 

2023, fundamentado na Lei Federais nº 8.666/93 atualizada pelas legislações posteriores, 

e de conformidade com as demais especificações contidas no Edital e todos os seus 

anexos e documentos.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS  

2.1.  O valor total do presente contrato importa em R$ 466.507,71 (quatrocentos e sessenta e 

seis mil, quinhentos e sete reais e setenta e um centavos), sendo:  

LOTE 01 

 Fornecimento e instalação de esquadrias (janelas e portas) em caixilho de alumínio branco 

nos CERS Prefeito Clodoaldo Medina, Professor José Ênio Casalecchi e Professora 

Lourdes Apparecida Carvalho Prada, CER Helle Nice Pinto Passo, sendo aplicados 

produtos da linha suprema ou superior, de acordo com o termo de referência e projeto  

VALOR R$ 376.653,34  

  

LOTE 02   
 Fornecimento e instalação de esquadrias (janelas e portas) em caixilho de alumínio branco 

EMEF Vereador Edmilson De Nola Sá, sendo aplicado produtos da linha suprema ou superior, 

de acordo com o termo de referência e projeto.  

VALOR R$ 89.854,37  

 

2.2. Os recursos financeiros serão atendidos por verbas constantes do orçamento vigente e 

do próximo exercício codificados sob nº: 803 

10.02.3.3.90.39.12.361.0108.2.255.01.2200000 e 711 

10.01.3.3.90.39.12.365.0107.2.253.01.2130000 e dos empenhos nº. 11124/2023 e 

11126/2023.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

3.1. A contratação, objeto desta licitação, deverá ser executada em estrita conformidade com 

as exigências e condições constantes do Termo de Referência e demais anexos do edital.  

3.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da Ordem de Serviço.  

3.3. O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a verificação 

posterior das especificações. Observar-se-á, entretanto, o prazo de decadência de 90 

(noventa) dias para reclamação dos vícios aparentes ou de fácil constatação (art. 26 da 

Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor).  

3.4. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

4.1. O recebimento do serviço dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 

integral dos serviços realizados em quantidade e especificações que forem solicitados, 

mediante Termo de Recebimento ou Recibo, firmado por servidor responsável.  

4.2. O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a verificação 

posterior das especificações e quantidades. Observar-se-á, entretanto, o prazo de 

decadência de 90 (noventa) dias para reclamação dos vícios aparentes ou de fácil 

constatação (art. 26 da Lei Federal nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor).  

4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:   

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;   

a.1) na hipótese de substituição do serviço, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;   

b) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.   

 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO   

5.1. O objeto do presente pregão deverá ser realizado, conforme especificações constantes 

no ANEXO I deste Edital.  

5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 

fornecedor informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco 

credenciado, a critério da Administração.  

5.3. O prazo do pagamento devido pelo Município é de um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante.  

5.4. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo 

MUNICÍPIO será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data 

do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 

moratórios equivalentes a caderneta de poupança, na forma do art 1-F da Lei Federal nº 

9494/1997, devido nas mesmas condições.  
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5.5. Os serviços contratados serão adimplidos mediante entrega total dos serviços objeto do 

presente ajuste, mediante apresentação de termo expedido pelo fiscal do contrato e da 

Arquiteta responsável pelo projeto.  

5.6. O pagamento à contratada somente será autorizado após aprovação e o recebimento 

definitivo do objeto.  

5.6.1. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, inclusive em caso de 

eventual rescisão, a CONTRATADA deverá anexar cópias de sua folha de 

pagamento e das guias de recolhimento dos encargos previdenciários (GPS e GFIP) 

devidamente adimplidas, que deverão ser emitidos especificamente para a execução 

do serviço, QUANDO FOR O CASO  

5.7. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo mencionado no item 5.3 ficará 

sobrestado até a efetiva regularização por parte desta, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

5.8.  Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro.  

5.9.  Eventual compensação financeira será efetuada à conta do pagamento devido à 

contratada.  

5.10. Sobre eventuais garantias prestadas e pagamentos devidos à contratada, haverá 

desconto das indenizações por prejuízos causados e de penalizações decorrentes de 

atrasos e de multas aplicadas, conforme autorizam o art. 40, inciso XIV, alínea “d” e o 

art. 86, §§ 2° e 3º, todos da Lei Federal n. 8.666/1993.   

 

6.   CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA  

6.1. Não será exigido garantia.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. A empresa que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de 
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até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 

com o contrato (Art. 76 da lei 8.666/93).  

7.3. A inexecução parcial ou total do contrato, caracteriza descumprimento da obrigação 

assumida e permitem aplicação das seguintes sanções pela SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO:   

7.3.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;   

7.3.2. Multas;   

7.3.3. Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, sendo: União, Estados, Distrito Federal e Municípios;   

7.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

no prazo não superior a 5 anos.   

7.3.5. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do 

contrato/nota de empenho:  

7.3.6. Caso os serviços não sejam iniciados conforme o prazo estabelecido no edital; 

quando os serviços não forem executados conforme termo de referência, 

7.3.7.   As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que 

se repetir o motivo, sem prejuízo de outras sanções pela reincidência.  

7.3.8. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor do contrato/nota de empenho.   

7.3.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será ou descontada da(s) 

fatura(s) subsequentes a serem pagas ou cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente, a critério da Contratante.  

7.3.10. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido 

prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação. No caso 

de declaração de inidoneidade, o prazo de defesa prévia é de 10(dez) dias da 

abertura de vista do processo ao interessado.  

7.4. O procedimento dos recursos a serem interpostos em face das penalidades aplicadas 

seguirá o rito e a sistemática do art. 109 da Lei Federal 8.666/93.  
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7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro 

de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, 

o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período.  

7.6. Os recursos interpostos em face das penalidades serão julgados pela autoridade 

competente, conforme o disposto art. 109, §4º da Lei Federal nº 8.666/93.  

7.7. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito.   

7.8. A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão 

ser também aplicadas àqueles que:   

7.8.1. Retardarem a execução do Pregão;   

7.8.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

7.8.3. Apresentarem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

7.9. As multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.   

7.10. A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções cabíveis.  

7.11. Se as multas aplicadas forem superiores ao valor de eventuais garantias prestadas, 

além da perda destas, responderá a contratada pela diferença restante, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo ser 

também cobrada judicialmente. 

7.12.  Descumpridas quaisquer outras cláusulas do contrato, será aplicada multa de 3% 

(três por cento) do valor da contratação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. É dever da contratada, consoante redação do art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93, 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.2. A empresa vencedora obriga-se a executar os serviços, objeto do presente, conforme as 

especificações, sujeitando-se ao controle de qualidade estabelecido pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA.  

8.3. Caberá ao licitante vencedor:  

8.3.1. Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos.  
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8.3.2. Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações do Termo de 

Referência – ANEXO I, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização do Secretaria da Educação.  

8.3.3. Comunicar por escrito ao setor de competente, com antecedência ao prazo de 

vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os motivos que 

impossibilitem o seu cumprimento.  

8.3.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos.  

8.3.5. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 

diretamente ao ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

8.3.6. Apresentar, imediatamente, nos casos de cisão, incorporação ou fusão, a 

documentação comprobatória de sua situação.  

8.3.7. A empresa vencedora deverá manter durante todo o processo até a sua finalização, 

as condições aprovadas durante a licitação.  

8.3.8. Disponibilizar todos os Equipamentos de proteção individual – EPI’s, e 

sinalizadores visuais de ambiente (faixa de isolamento, placas sinalizadoras de 

manutenção, etc.)  

8.4. A contratada será:  

8.4.1. Responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado conforme (Art. 70 Lei 8666/03).  

8.4.2. Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

8.4.3. A eventual inadimplência da contratada, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao Município a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

9.1. Efetuar a programação dos serviços a serem executados pela Contratada.  
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9.2. Elaborar, supervisionar e acompanhar os procedimentos e rotinas de trabalho a serem 

executados pelos profissionais contratados.  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as 

especificações técnicas anteriormente apresentadas;  

9.4.  Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura pela Contratada nas condições 

estipuladas em contrato;   

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS / TRIBUTOS / TAXAS / SEGUROS  

10.1. A CONTRATADA arcará com todos encargos, incidentes, sejam da seguridade 

social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil, criminal, previdenciária, 

de acidentes de trabalho, ou indenizações de qualquer natureza devidas a seus 

empregados, dirigentes, prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de 

licitação, bem como responderá por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária.  

10.2. A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na Licitação.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA / 

SUBCONTRATAÇÃO.  

11.1. É vedado a CONTRATADA ceder, transferir ou subcontratar, total ou 

parcialmente, o objeto do Contrato.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO  

12.1. Este contrato será rescindido de pleno direito e para todos os fins em caso de 

liquidação ou dissolução, concordatas ainda vigentes nos termos da legislação anterior, 

recuperação judicial e extrajudicial e decretação de falência da contratada.  

12.2. O contrato também será rescindido de pleno direito na hipótese de reorganização 

empresarial, por via de fusão, cisão ou incorporação, sem que os sócios / quotistas da 

CONTRATADA mantenham o mesmo CNPJ, e no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

do capital da empresa resultante da reorganização, desde que coloque em risco a 

execução do contrato.  
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12.3. O contrato poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa, nos seguintes casos:  

12.3.1. Inadimplemento das cláusulas contratuais.  

12.3.2. Razões de interesse público, devidamente comprovado.  

12.3.3. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada.  

12.4. Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato:  

12.5. O não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais.  

12.6. A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à 

Prefeitura.  

12.7. A rescisão dará causa à perda das cauções realizadas ou à cobrança global da 

fiança bancária por parte da Prefeitura, quando for o caso, sem prejuízo de outras sanções 

previstas no presente edital e na legislação vigente.  

12.8. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato administrativo unilateral e 

escrito do Município nos casos do art 78, inciso I a XII e XVII da Lei Federal nº 

8666/1993, ou de forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência por parte da Administração, ou ainda judicialmente, nos termos da lei 

regente.  

12.9. A rescisão contratual, por culpa da contratada, poderá acarretar a aplicação de 

multa equivalente a 3% do valor do contrato, independentemente das penalidades 

administrativas a serem impostas.  

12.10. A falência da Contratada provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como 

também a declaração judicial de insolvência e a abertura do concurso de credores.  

12.11. Dos casos de penalizações, será facultada à contratada ampla defesa, na forma da 

Lei.  

12.12. No caso de rescisão previsto no art. 77 da Lei Federal 8.666/1993, ficam 

resguardados os direitos da Administração  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

13.1.  O presente contrato fundamenta-se Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto 

Municipal nº 8.257/2005; Lei Federal n°. 8.666/1993, atualizada pelas legislações 

posteriores; Lei Complementar Federal nº 123/2006, atualizada pelas legislações 

posteriores; Lei Complementar Federal nº 101/2000; Lei Orgânica do Município de 
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Araraquara; Código de Defesa do Consumidor, aos anexos do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 010/2023, PROCESSO 1544/2023, bem como ao Termo de Referência (Anexo I) e a 

Proposta (Anexo II).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara, renunciando a outros por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir as questões oriundas deste Contrato.  

 

E, assim, por estarem justos e contratados lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas instrumentárias.  

 

ARARAQUARA, 15 de maio de 2023 

 

___________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

 

 

________________________________________________ 

GABRIEL RAMOS PREVIERO  

PREVEN OBRAS E SOLUCÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1) - _________________________________ 2) - _______________________________ 

ALESSANDRO A. ANDROUKOWITCH        FABIO FERREIRA DA SILVA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: PREVEN OBRAS E SOLUCÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 

CONTRATO N°. 018/2023 - Livro 08 - Folhas nº. 095 a 104 de 15/05/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1544/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS EM VIDRO TEMPERADO E CAIXILHOS DE 

ALUMINIO, PARA AS UNIDADES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Araraquara, 15 de maio de 2023 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 026.381.168-90 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Cargo: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CPF: 131.112.878-66 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Cargo: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

CPF: 131.112.878-66 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: GABRIEL RAMOS PREVIERO 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:  379.839.128-97 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CLÉLIA MARA DOS SANTOS  

Cargo: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

CPF: 131.112.878-66 

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: FABIO A. FERREIRA DA SILVA  
Cargo: GERENTE DE GESTÃO, CONTROLE E SUPERVISÃO DE CONTRATOS  
CPF: 268.284.368-90  
Assinatura: ______________________________________________________  


